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ANEXO 11

Termo de Referência

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS CONTINUADOS DE LOCAÇÃO DE
CAMINHÃO COM DISTRIBUIDOR DE CALCÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO.

Reserva, 24 de fevereiro de 2025

Mara Rua Vicente
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1. OBJETO

1.1 Contratação de empresa especializada para locação de 01 (um) caminhão distribuidor de calcário, com

motorista, fornecimento de combustível, manutenção preventiva e corretiva e substituição de peças e

acessórios, visando atender às demandas da Secretaria Municipal de Agricultura do Município de
Reserva/PR" pode ser mais detalhada da seguinte forma:

Objetivo Contratação de uma empresa especializada para fornecer, sob regime de locação, um caminhão

distribuidor de calcário, completo com todas as suas especificações técnicas necessárias para realizar o

transporte e a distribuição do calcário de maneira eficiente, atendendo as necessidades da Secretaria

Municipal de Agricultura de Reserva/PR.

ITEM UR QTD DESCRIÇÃO MENOR VALOR
VALOR

TOTAL

Locação de 01 (um)
CAMINHÃO DE

DISTRIBUIDOR DE CALCÁRIO

(Ano de fabricação com no

máximo 10 anos de uso)

com motorista,
fornecimento de

combustível, manutenção

preventiva e corretiva e

substituição de peças e
acessórios/ PARA

APLICAÇÃO NO
TERRITÓRRIO DO

MUNICIPIO DE RESERVA

1 TONELADA 1500 R$ 80,00
R$

120.000,00

1.1.1 Detalhamento do serviço:

Locação do Caminhão Distribuidor de Calcário: O caminhão deverá ser adequado para a tarefa de

transporte e distribuição de calcário, com capacidade para carregar e distribuir o produto de forma
eficiente

Motorista: A empresa deverá fornecer um motorista qualificado e habilitado, responsável por conduzir o

caminhão e garantir a segurança e eficiência das operações.

Fornecimento de Combustível: A empresa deve assegurar o fornecimento do combustível necessário para

o bom funcionamento do caminhão, durante todo o período da locação.

Manutenção Preventiva e Corretiva: A empresa deve realizar todas as manutenções necessárias no

caminhão, tanto preventivas (para evitar falhas) quanto corretivas (para reparar falhas ou danos

imprevistos). Isso inclui, mas não se limita a, checagens periódicas de funcionamento, trocas de fluidos,
revisões e ajustes.
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Substituição de Peças e Acessórios: Caso haja necessidade, a empresa deve fornecer e substituir quaisquer

peças ou acessórios do caminhão que apresentem desgaste ou defeito durante a locação, garantindo a

operação contínua e sem interrupções.

Finalidade: O serviço visa atender às necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, garantindo que

as operações de distribuição de calcário no município de Reserva/PR ocorram de maneira eficiente, segura

e dentro dos prazos estabelecidos.

1.2. O prazo de vigência do contrato decorrente deste Termo de Referência será de 12 (doze) meses,

contados da assinatura do instrumento contratual, ou até a aquisição e entrada em operação de novo

caminhão pela Administração, o que ocorrer primeiro.

1.2.1. Ocorrendo a aquisição do novo veículo antes do término do prazo de 12 (doze) meses, o contrato

poderá ser rescindido antecipadamente, por interesse da Administração, mediante prévia notificação à

contratada, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, nos termos da Lei ng

14.133/2021.

1.2.2 A rescisão antecipada por interesse público não gerará direito à indenização, ressalvado o pagamento

pelos serviços efetivamente prestados até a data da extinção contratual.

1.3. JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DE APENAS 02 (DOIS) ORÇAMENTOS E MENOR VALOR APRESENTADO

1.3.1.A presente contratação tem por objeto a Locação de caminhão de calcário para distribuição nas

propriedades rurais do município, visando atender aos produtores rurais e garantir a correção do solo em

período adequado ao calendário agrícola.

1.3.2 Registra-se que foram realizadas consultas junto ao PNCP e BLL, não sendo localizado procedimento

vigente (em anexo). Foram encaminhadas solicitações de orçamento a outras empresas do ramo, contudo,

não houve retorno dentro do prazo estabelecido, ou não houve manifestação de interesse no

fornecimento nas condições solicitadas.

1.3.3. Ressalta-se que a contratação possui caráter urgente, uma vez que o calcário precisa ser distribuído

com a maior brevidade possível às propriedades rurais, sob pena de prejuízo ao preparo do solo e ao

calendário de plantio, o que impactaria diretamente a produção agrícola local e o interesse público.

1.3.4. Dessa forma, diante:

• da inexistência do objeto disponível nas plataformas oficiais consultadas;
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• da limitação de fornecedores que apresentaram proposta;

• da urgência devidamente caracterizada;

• e com fundamento no art. 12 do Decreto n' 3816, de 26 de janeiro de 2024

optou-se pela instrução do processo com os 02 (dois) orçamentos obtidos, adotando-se como critério de

seleção o menor valor apresentado, em observância aos princípios da economicidade, eficiência e

vantajosidade para a Administração Pública.

1.4. A execução do serviço exige padronização de veículo, capacidade de carga, especificações técnicas,

condições de manutenção e desempenho operacional. A contratação em lote único assegura uniformidade

na prestação do serviço, evitando variações que possam comprometer a eficiência logística e a qualidade

da execução.

1.4.1. A concentração da execução contratual em um único fornecedor permite melhor controle,

fiscalização e responsabilização quanto ao cumprimento de prazos, rotas, quantitativos transportados e

condições de segurança. A fragmentação poderia gerar conflitos de responsabilidade e dificultar a gestão

contratual.

1.4.2. A contratação em lote único reduz custos administrativos relacionados à gestão de múltiplos

contratos, medições, fiscalizações e pagamentos. Além disso, possibilita ganho de escala na negociação,

potencialmente resultando em proposta mais vantajosa para a Administração.
1.4.3. O transporte de calcário demanda coordenação contínua, planejamento de rotas, controle de carga

e cumprimento de cronograma específico. A centralização em um único contratado favorece a otimização

da logística, evitando descompassos operacionais que poderiam ocorrer com múltiplos prestadores.
1.4.4. A divisão em lotes poderia acarretar riscos como descontinuidade na prestação do serviço,

incompatibilidade entre veículos, divergências de cronograma e aumento de retrabalho. O lote único

mitiga tais riscos ao garantir execução integrada.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.2 A contratação da empresa especializada para a locação do caminhão distribuidor de calcário é

motivada pela necessidade urgente de continuidade do serviço público de distribuição de calcário aos

produtores rurais do Município de Reserva/PR, essencial para o fortalecimento da agricultura local.

2.3 Motivos para a Contratação:

Falha do Caminhão Distribuidor Municipal, O caminhão distribuidor pertencente à frota municipal está

inoperante devido a uma falha mecânica relevante, que impossibilita sua utilização imediata. Não há

previsão de retorno do caminhão à operação de forma rápida, o que torna inviável a manutenção do

serviço de distribuição do calcário sem a locação de um novo caminhão.

Processo Administrativo para Aquisição de Novo Equipamento:
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• da limitação de fornecedores que apresentaram proposta;

• da urgência devidamente caracterizada;

• e com fundamento no art. 12 do Decreto nc’ 3816, de 26 de janeiro de 2024

optou-se pela instrução do processo com os 02 (dois) orçamentos obtidos, adotando-se como critério de

seleção o menor valor apresentado, em observância aos princípios da economicidade, eficiência e

vantajosidade para a Administração Pública.

1.5. A execução do serviço exige padronização de veículo, capacidade de carga, especificações técnicas,

condições de manutenção e desempenho operacional. A contratação em lote único assegura uniformidade

na prestação do serviço, evitando variações que possam comprometer a eficiência logística e a qualidade

da execução.

1.5.1. A concentração da execução contratual em um único fornecedor permite melhor controle,

fiscalização e responsabilização quanto ao cumprimento de prazos, rotas, quantitativos transportados e

condições de segurança. A fragmentação poderia gerar conflitos de responsabilidade e dificultar a gestão
contratual.

1.5.2. A contratação em lote único reduz custos administrativos relacionados à gestão de múltiplos

contratos, medições, fiscalizações e pagamentos. Além disso, possibilita ganho de escala na negociação,

potencialmente resultando em proposta mais vantajosa para a Administração.

1.5.3. O transporte de calcário demanda coordenação contínua, planejamento de rotas, controle de carga

e cumprimento de cronograma específico. A centralização em um único contratado favorece a otimização

da logística, evitando descompassos operacionais que poderiam ocorrer com múltiplos prestadores.
1.5.4. A divisão em lotes poderia acarretar riscos como descontinuidade na prestação do serviço,

incompatibilidade entre veículos, divergências de cronograma e aumento de retrabalho. O lote único

mitiga tais riscos ao garantir execução integrada.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.2 A contratação da empresa especializada para a locação do caminhão distribuidor de calcário é

motivada pela necessidade urgente de continuidade do serviço público de distribuição de calcário aos

produtores rurais do Município de Reserva/PR, essencial para o fortalecimento da agricultura local.

2.3 Motivos para a Contratação:

Falha do Caminhão Distribuidor Municipal, O caminhão distribuidor pertencente à frota municipal está

inoperante devido a uma falha mecânica relevante, que impossibilita sua utilização imediata. Não há

previsão de retorno do caminhão à operação de forma rápida, o que torna inviável a manutenção do

serviço de distribuição do calcário sem a locação de um novo caminhão.

Processo Administrativo para Aquisição de Novo Equipamento:
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Paralelamente, encontra-se em andamento um processo administrativo para a aquisição de um novo

caminhão distribuidor. No entanto, o prazo para a conclusão desse processo de aquisição é incompatível

com a urgência da demanda atual, já que a necessidade de distribuição de calcário aos produtores é
iminente.

Objetivos da Contratação Temporária:

Diante do exposto, a contratação temporária do serviço visa garantir a continuidade do atendimento às

necessidades dos produtores rurais, possibilitando que a Secretaria Municipal de Agricultura mantenha a

distribuição de calcário de forma eficiente. Os principais objetivos são:

Continuidade da Política Pública de Apoio à Agricultura: Garantir que a política pública voltada ao apoio da

agricultura local continue a ser efetivamente implementada, sem interrupções, beneficiando os produtores

com o fornecimento de calcário, essencial para a fertilização do solo.

Atendimento da Demanda Reprimida: A distribuição de calcário é uma demanda constante e essencial para

a produção agrícola no município, e a falha do caminhão municipal gerou uma demanda reprimida que

precisa ser atendida de maneira urgente.

Manutenção do Calendário Agrícola: A aplicação do calcário nos períodos adequados é fundamental para

garantir a saúde do solo e o sucesso das colheitas. A manutenção do calendário agrícola é imprescindível

para que os produtores possam seguir com suas atividades sem comprometimento da produtividade

agrícola. Esta fundamentação justifica a urgência da contratação e a escolha de uma solução temporária

para não comprometer a operação da Secretaria Municipal de Agricultura e o andamento das atividades
produtivas no município.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

A solução proposta consiste na locação de um caminhão distribuidor de calcário, com as características

mínimas descritas abaixo, e fornecimento de serviços associados para garantir a continuidade das

atividades de distribuição de calcário aos produtores rurais do Município de Reserva/PR.
3.1 Veículo

O caminhão locado deve atender às seguintes características mínimas:

Tipo de Caminhão: Caminhão trucado ou toco, compatível com o implemento distribuidor de calcário.

Potência: Potência suficiente e compatível com as exigências de operação rural, garantindo desempenho

eficiente na distribuição do calcário.

Idade do Veículo: Ano de fabricação com no máximo 10 anos de uso.

Licenciamento: Veículo com licenciamento regular e em conformidade com as exigências legais vigentes.

Itens de Segurança: Equipado com todos os itens de segurança obrigatórios para garantir a segurança

tanto do motorista quanto do carregamento e operação do veículo.

3.2 Equipamento Distribuidor

O caminhão deverá estar equipado com um sistema de distribuição de calcário com as seguintes
características mínimas:
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Sistema de Esteira Transportadora: Para garantir a movimentação eficiente do calcário do compartimento

de carga até o ponto de distribuição

Distribuição por Disco Duplo ou Sistema Equivalente: Sistema eficaz e adequado para distribuir o calcário

uniformemente, com precisão no controle da quantidade aplicada.

Regulagem de Vazão: Sistema que permita a regulagem da vazão do calcário, possibilitando a adaptação
conforme as diferentes necessidades dos solos a serem trabalhados.

Capacidade de Carga : Capacidade mínima entre 6 e 15 toneladas, adequando-se às necessidades da

Secretaria Municipal de Agricultura.

Estado de Funcionamento: O equipamento deverá estar em perfeito estado de funcionamento, sem danos

que possam comprometer sua eficiência e segurança.

3.3 Responsabilidades da Contratada

A empresa contratada deverá fornecer:

Caminhão Distribuidor de Calcário: O veículo adequado para a locação conforme as especificações acima.

Motorista Habilitado: O motorista deverá ser devidamente habilitado com CNH (Carteira Nacional de

Habilitação) de categoria compatível com o tipo de veículo e serviço a ser executado.

Fornecimento de Combustível: A contratada será responsável pelo fornecimento do combustível

necessário para a execução dos serviços de distribuição de calcário.

Manutenção Preventiva e Corretiva: A contratada deve assegurar a realização de manutenção preventiva

e corretiva integral do caminhão e do equipamento distribuidor, garantindo o funcionamento contínuo e

seguro dos mesmos.

Substituição de Pneus: A contratada deverá ser responsável pela substituição de pneus sempre que

necessário, mantendo o veículo em condições adequadas para operação.

Seguro do Veículo: A empresa contratada deve fornecer o seguro do veículo, garantindo a cobertura contra
danos ou sinistros.

Encargos Trabalhistas, Previdenciários e Fiscais: A contratada arcará com todos os encargos trabalhistas,

previdenciários e fiscais relacionados ao motorista, conforme a legislação vigente.
3.4 Custos

A Administração Municipal não arcará com qualquer custo adicional além do valor contratual previamente

acordado. Todos os custos envolvidos na execução dos serviços, como manutenção, combustível, seguro e

encargos trabalhistas, serão de responsabilidade exclusiva da contratada.

Essa descrição detalha todas as condições, responsabilidades e exigências técnicas que a empresa

contratada deverá cumprir, garantindo a execução eficiente e sem custos adicionais à Administração

Municipal.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 A contratação deverá garantir o atendimento integral à necessidade operacional das Secretaria de

Agricultura e Desenvolvimento Econômico do Município de Reserva, por meio da disponibilização de

Caminhão com Calcariadeira perfeitas condições de uso, capazes de atender a demanda de aplicação de
Calcário.

4.2 Condições Gerais dos Veículos
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• O veículo deve ser novo ou seminovo, com no máximo 10 anos de uso, em excelente estado de

conservação e funcionamento;

• O veículo deverá estar limpo, higienizado e devidamente identificado;

O veículo deve estar licenciado, assegurado e regularizado, com documentação atualizada e em

conformidade com o Código de Trânsito Brasileiro (CTB);

Deverá possuir equipamento obrigatório de segurança em perfeito estado (estepe, macaco, triângulo,

chave de roda, cintos de segurança, extintor quando aplicável, entre outros).

4.3 Requisitos Técnicos e de Desempenho

Deve apresentar bom desempenho mecânico e potência suficiente para trafegar em terrenos acidentados

e regiões de difícil acesso, especialmente nas zonas rurais do município;

O véículo deve dispor de sistemas de suspensão reforçada, freios em perfeito estado e pneus novos ou em

excelente condição, garantindo segurança e confiabilidade durante o uso;

O veículo deve possuir capacidade de carga compatível com as demandas da secretaria, como distribuição

de Calcário;

O veículo deverá possuir tanque de combustível com autonomia suficiente para percorrer longas

distâncias sem necessidade de reabastecimento frequente.

4.4 Requisitos de Disponibilidade e Substituição

O veículo deverá estar permanentemente disponível durante o período de vigência contratual, conforme a

quantidade e as especificações definidas pela Administração;

Em caso de pane, defeito, acidente ou qualquer situação que comprometa o uso, a empresa contratada

deverá realizar a substituição imediata do veículo, sem ônus adicional para a Administração;

A empresa contratada deverá garantir assistência técnica e manutenção corretiva sempre que necessário,

de forma a evitar a interrupção dos serviços públicos;

Não será admitido o fornecimento de veículo com avarias, desgaste excessivo, vazamentos, falhas

mecânicas ou elétricas que comprometam a segurança ou o desempenho

4.5 Requisitos Legais e de Segurança

O veículo deverá estar regularizado junto aos órgãos competentes, com licenciamento, IPVA, seguro

obrigatório (DPVAT) e demais obrigações em dia;

É obrigatória a apresentação de comprovante de seguro total (com cobertura contra colisão, roubo e

danos a terceiros), válido durante toda a vigência contratual;

O veículo deverá atender às normas ambientais vigentes, especialmente quanto à emissão de poluentes e

ruídos, conforme regulamentação do CONAMA e do DENATRAN.

Sustentabilidade:

4.6 A referida contratação deve preservar a alternativa que mais atenda ao critério social, econômico e

ambiental, atendendo assim, os requisitos de sustentabilidade.

Subcontratação
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4.7 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% do valor total do contrato.

4.8 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do Contratado pela

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do

subcontratado, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

4.9 A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar se o

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

4.10 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

5.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 Condições de Execução

A execução do contrato seguirá a dinâmica descrita abaixo, com o objetivo de garantir a efetiva distribuição

de calcário nas propriedades rurais do Município de Reserva/PR:

5.1.1 Utilização do Veículo

Veículo a ser Utilizado: O caminhão distribuidor de calcário será utilizado de forma regular para a distribuição

de calcário nas propriedades rurais do Município de Reserva/PR, O veículo será responsável por transportar

o calcário desde o ponto de retirada até os destinos finais, conforme as orientações e demandas da

Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico.

5.1.2 Prazo para Apresentação do Veículo

A empresa contratada terá o prazo de até 48 (quarenta e oito) horas para apresentar o veículo a partir da

ordem de prestação de serviço que será encaminhada pela Secretaria Municipal de Agricultura. Esse prazo

é fundamental para garantir que a empresa se organize e inicie os serviços de distribuição de calcário
conforme a demanda da Secretaria, sem atrasos.

5.2 Responsabilidade da Empresa Contratada

Retirada e Distribuição do Calcário: A empresa contratada será responsável pela retirada do calcário da sede

do município e pela distribuição nas propriedades rurais, conforme as localidades previamente elencadas

pela Secretaria. A distribuição será realizada de acordo com o planejamento e as necessidades específicas
das propriedades, assegurando que o calcário seja entregue no momento e nas condições apropriadas para

cada propriedade rural.
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O responsável designado para fiscalizar, e conferir as suas especificações, receber a Declaração de

Responsabilidade correspondente, e ainda, atestar as notas fiscais, será o servidor Dulcidio Artur Carneiro
Becher matricula 08.

6.2 A Nota de Empenho será enviada via e-mail à Contratada, a qual deverá confirmar o recebimento, ou

ainda, a empresa poderá retirar a nota de empenho na Prefeitura Municipal de Reserva, situada na Avenida

Cel. Rogério Borba, 741, Centro, na Cidade de Reserva/PR. A não confirmação do recebimento ou a não

retirada da Nota de Empenho, bem como a constatação da situação irregular da Contratada quanto às

contribuições previdenciárias (INSS), aos tributos e contribuições federais (SRF) e Fundos de Garantia do
Tempo de Serviço (CEF) por ocasião do empenho da despesa, implicará aplicação de muIta de 1 % (um por

cento) sobre o valor da nota de empenho, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.

6.3 Para instruir a formalização da Nota de Empenho, a Contratada deverá providenciar e encaminhar a

Prefeitura Municipal, no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir da data da convocação, certidões negativas de

débitos para com a seguridade Social (INSS), o Fundo de garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e certidões

negativas de tributos e contribuições federais, dívida ativa da União expedidas pela Secretaria da Receita
Federal e pela Procuradoria da Fazenda Nacional e ainda a Certidão Negativa de débitos estaduais da sede da

licitante, sob pena de a contratação não se concretizar.

6.4 É facultado a Prefeitura Municipal de Reserva, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou
não aceitar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes

remanescentes, pela ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas

ao primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório.

6.5 A Contratada deverá entregar o serviço pelo preço constante de sua proposta, devendo suas
especificações corresponder às normas técnicas aplicáveis, à proposta apresentada e ao que consta no Edital

da licitação.

6.6 A Contratada compromete-se a comparecer para assinatura de eventuais termos aditivos a este contrato,

sempre que para esse fim for convocada e no prazo estipulado, sob pena da aplicação das sanções previstas
neste instrumento.

Durante a execução ou vigência deste contrato, a Contratada deverá manter, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital da licitação

Serão exigidos da contratada:

a)

b)

c)

d)

e)

Certidão Negativa de Débitos Municipais;

Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
Certidão Negativa de Débitos Federais;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Certificado de Regularidade do FGTS.
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6.7 A gestão da contratação que se trata de instrumento contratual será exercida pelo Sr. Ediam Carlos Groto

Secretário Municipal de Agricultura;

O recebimento, conferência das especificações e fiscalização do fornecimento do que trata o presente
Contrato será exercido pelo servidor Dulcidio Artur Carneiro Becher matricula 08.

Quaisquer exigências da gestão e fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela Contratada, sem ônus para o Contratante e nos prazos estabelecidos.

A fiscalização, exercida no interesse do Contratante, não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

por qualquer dano que venha causar ao Contratante ou a terceiros.

7. CRITÉRIOS E MEDIAÇÃO DE PAGAMENTO:

7.1 O objeto da presente licitação será solicitado através de Ordem de Compras emitida pelo setor
competente da Prefeitura Municipal, devendo ser entregue no local indicado pela Secretaria Solicitante.

7.2 O prazo de execução do serviço será imediato a partir do recebimento da ordem de serviço, sob pena de

aplicação das penalidades cabíveis.

7.3 O serviço deverá ser executado conforme descritivo e qualquer irregularidade constatada, a Contratante

poderá rejeitá-lo, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das
penalidades cabíveis.

7.4 Eventuais atrasos na entrega do serviço deverão ser justificados pela empresa adjudicatária, sob pena

de aplicação das penalidades previstas neste instrumento e no Contrato.

7.5 O pagamento do objeto fornecido será efetuado em até 30 (trinta) dias, através de transferência

bancária, mediante a comprovação do fornecimento e apresentação da Nota Fiscal ao setor competente,

condicionado ainda à liberação dos recursos pelo órgão concedente, no caso do objeto adquirido com

recursos do convênio, devidamente acompanhada dos documentos fiscais atualizados, e vistoria, se
necessária, sem o que não será liberado o pagamento.

7.6 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a
partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

7.7 Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente da liquidação de qualquer
condição financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento

de preços.

7.8 Nos preços propostos estarão incluídos todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas, frete até o

destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente

licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente da contratada.
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7.9 Da nota fiscal deverá constar o n' da conta corrente do licitante, banco, e ng da agência para fins de
pagamento, que será realizado através de transferência bancária, nos casos de incidência de tarifas deTED

ou DOC serão deduzidas do pagamento do credor.

7.10 A contratada deverá discriminar, também na nota fiscal, todos os impostos devidos, sejam eles: IRPJ,

INSS, ISS e outros.

7.11 Se devido a Administração efetuará a retenção do IRPJ, INSS, ISS e outros sobre o valor devido a
contratada.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico com

fundamento na Lei ng. 14.133/2021;

8.2 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade

dos objetos;

8.3 O critério de julgamento da proposta é o menor preço;

8.4 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar:

8.5 Habilitação Jurídica:

1.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da documentação de eleição dos seus
administradores;

II.Inscrição do ato constitutivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

III.Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.

8.6 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:

i. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o

caso;
ii Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ng

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

iii. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

iv. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIIA da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ng5.452, de 19 de maio de 1943;
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v. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal relativo ao domicílio ou sede

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

vi. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

vii. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
9 . ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.

9.1 O valor estimado desta contratação estimado de R$ 120.000,00 conforme relatório de pesquisa de preços
em anexo.

10.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

As despesas decorrentes da presente Conta 20.606.0005.2013-3.3.90.39.00.00

11. DISPOSIÇÕES FINAIS.

Este Termo de Referência foi elaborado pela Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento

Econômico nas pessoas de Camila Assem Antosko e Ediam Carlos Groto a seguir identificado, em

conformidade com a legislação específica e com a necessidade da Administração.

Município de Reserva, 25 de fevereiro de 2025.

i+
Camila Absem Antoskb/

/
Diretora Desenvolvimento Econômico

Matrícula 923142

'~)

Ediam Carlos/;froto

Secretário Municipal de Agricultu# q Desenvolvimento Econômico

(Portaria ng. 4965/de 31/01/25)
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